
JUSTIÇA  ELEITORAL  

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ

PORTARIA N.º 541/2024
(REVOGADA PELA PORTARIA Nº 556/2024)

 O  PRESIDENTE  DO  TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO

CEARÁ, no uso das atribuições que lhe conferem o artigo 23, inciso VIII, do

Regimento  Interno  deste  Tribunal,  combinado  com  o  artigo  12,  caput,  da

Resolução TRE/CE n.º 488/2012,

CONSIDERANDO a  decisão  contida  no  SEI  nº

2024.0.000011842-0,

RESOLVE  designar  o  dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO,

titular da 3ª Vara Cível da Comarca de Fortaleza,  para responder pela 114ª

Zona  Eleitoral,  sediada  no  referido  município,  no  período  de  03.06.2024  a

22.06.2024, durante o afastamento do titular, dr. Zanilton Batista de Medeiros,

por motivo de férias.

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Fortaleza, 31 de maio de 2024.

Desembargador RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS
PRESIDENTE 
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